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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Independência, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova 
Independência poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
novaindependencia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
novaindependencia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1544/2021
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a Celebrar Convênio de apoio 
Financeiro com a Irmandade Santa 
Casa de Andradina para utilização 
dos Serviços de Pronto Atendimento 
/ Pronto Socorro Hospitalar para o 
exercício 2021”

Fernando Macchi Santana, Prefeito Municipal de 
Nova Independência, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga 
mediante Autógrafo nº 1568/2021 que dispõe da 
aprovação do legislativo, conforme artigos abaixo:

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Nova 
Independência autorizada a firmar Convênio com a 
Irmandade Santa Casa de Andradina mediante a repasse 
financeiro mensal no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais) Conforme Cláusulas e condições que constam em 
minuta de convênio em anexo.

Art. 2º As despesas decorrentes necessárias para 
execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no Orçamento Vigente, oriundas do 
Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei  nº 1480/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Independência/SP, 15 de 
Julho de 2021.

FERNANDO MACCHI SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL
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